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Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, 21 de novembro de 2011. 
 

 

Ofício nº. 18/2011/GPM/CESAD 

 

 

 

Senhor Diretor, 

 

Venho informar a Vossa Senhoria o resultado da primeira fase do processo seletivo para tutor 

presencial do curso de pós-graduação em Gestão Pública Municipal no polo de Estância, conforme 

edital nº 09/ 2011, de 01 de novembro de 2011. 

 

Solicito providências no sentido de publicar o resultado no sítio-web do CESAD conforme 

estabelecido no edital do processo seletivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Edison Rodrigues Barreto Junior 

Coordenador do curso de Pós Graduação em Gestão Pública Municipal 

 

 

 

 

 

Ao  

Prof. Dr. Ponciano Bezerra  

Diretor do CESAD 
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Lista de candidatos classificados (por ordem de inscrição) na análise de 
currículo e horário das entrevistas. 
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* os candidatos que não atingiram 30% da pontuação máxima prevista no 

ANEXO IV foram automaticamente desclassificados. 


